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RESo.LUÇÃo. n° 1~ <j /2010
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO.
138" Sessão Extraordimítia de 23/11/2009
Processo,de Recurso n° 1/0416/2005
Auto de Infração n° 1/200412263
Autuan.te: o.lindo Parente Albuquerque - mato 007078-1-3 ~ outro.'
Recorrente: CHALANA DISTRIBUIDORA DE ALlMENTo.S LTDA
Recorrido: CÉLULA, DE JULGAMENTO. EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
CQI;s. RelatorJosé Rômu]o da Silva
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EMENTA:, Simular Saídas de Mercadoria Para Outra Unidade da
Federação Efetivamente. Internada no Território Cearense. Ausência da ,~'
indicação dos documentos fiscais .sobre os quais recaiu a imput'a<ião de não
s~lados nos .postos fiscais de' fronteirai'nt~restaduais; necessário~ a
demonstrar' os motivos da autuação e, ulteriormente, habilitar a defesa do
contribuinte, Restou ainda desrespeitado o procedimento previsto no S 4°
do art. 158 quê' reza que em caso do não registro das operações ou
'I'restaçõcsinterestaduais no sistema de conh'ole, da SEFÁZ e/ou não

tenham sido'aposto os selos fiscais de trânsito, o contribuinte deverá ser
notificado para comprovar, no, prazo de cinco dias, a efetivação das
mercadorias no Estado de destino, Recurso Voluntário conheCido e
provido. Auto de Infração NULO. Decisão por unanimidade de votos.

Trata-se' de Recurso Voluntário interposto contra a decisão
singu lar proferida em Primeira Instância que decidiu pela procedência do auto de
infração cujo objeto fora a simulllção de Sllídlls de merclldorills pllm outm Unldllde dll
Fedel'llção ejelil'llmenieintenllldlls 110território cl'Ilrense.

A decisão está assim ementada,

EMENTA: Simular saida pára outra 'unidade 'da Federação. 'Operações W
interestaduais não registradas no COMETA." Falta de comprovação de que
. as n',ercadorias saíram deste Estado. Autuação PROt::EOENTE. Penalidade \~ \
do art. .'23, inciso, I, alínea."h" da Lei n° 12.670/96. Defesa tempestiva. ~ \

.t

I



. ' Processo nO: 1/0416/2005,
Auto de infração nO: 1/200412263
Cons; Relator: José Rômulo da Silva.

ftT
2

Is.

•

•

!"las suas razões a recorrente diz não ter qualquer,
responsabilidade pela' selagem dos documentos fiscais em operaçÕes de saídas de '
mercadorias, como prevê o art. 157 do RICMS,já que as mercadorias são entregues
para transporte ao comprador ou mesmo ao transportador, a quem c~bé selar os
documentos fiscais. '.

Segundo a recorrente, a responsabilidade pelo pagamento do
ICMS é do transportador em relação às mercadorias eventualmente comercializada
no âmbito do território cearense, que é o que preceitua o árt. 16, 11, "b" do RlCMS.. ~,

Por fim, afirma tratar-se de mera suposição, pois não há prova da
simulação de vendas.

, O Parecer da 'Consultoria Tributária é no sentido de que seja
decretada a nulidade do auto de infração; pr.imeiro porque o agente fiscal não fez
constar a indicação de quais documentos fiscais não teriam recebido o selo fiscal de
transito; depois, por não ter procedido com a intimaçãO para que o contribuinte
comprovasse, nó prazo de 05 (cinco) dias, a efetivação das operações para
contribuinte de outros Estados da 'Federação, como prevê o art. 158,S4°do RICMS.

• varo .... ~

"Conl acerto o entendimento' do douto Consultor quando
observou a ausência da indicação dos documentos fiscais sobre os quais 'recaiu a
imputação. de não s~lados nos postos fiscais de fronteira interestaduais, Os
documentos consignam as operações, quanto às mercadorias e destinatários,
elementos necessários a demonstrar os motivos da autuação e, ulteriormente,
habilitar a defesa do contribuinte .

. Ademais, muito bem observado, restou desrespéitado o
procedimento previsto no S 4° do art. 158que reza,que em caso do nao registro das'
ope;'ações ou prestações interestaduais no sistema li€" controle da SEFAZ ef ou não
tenham ,sido aposto os selos fiscais de trânsito, (;)contribuinte deverá ser notificado
para comprovar, no prazo de cinco dias, a efetivação das mercadorias no Estado de
destino; l'erbis: ' ' .

S 4°. Nas operações de saídas interestaduais, o contribuinte deste
Estado deverá, no' prazo de 5 (cinco) dias úteis .contados da
intimação,comprovara efetivação das operaçõesou prestaçõespara
contr'ibuintede outros Estados,nos casos em que não tenham sido
regislTadasno sistemade controleda SEFAZef ou não tenham sido
apostoos selosfiscaisde lTãnsito.



Processo nO: 1/0416/2005
Auto de infração nO: 1/200412263'
Cons, Relator: José Rômulo da Silva.

Urge' dizer, destarte, que somente, após notificado o
contribuinte nos moldes como está proposto no dispositivo aqui reproduzido e,
deparando-se o agente fiscal com o fato de que operações de saldas de mercadorias
supostamente destinadas a outros Estados da Federação não se' encontr'am
registradas no sistema de controle da SEFAZ ef ou não tenham sido aposto os selos
fiscáis de trâllsito, é que está autorizado a tomar o indicio como prova de
internamento das mercadorias no território cearense.

Ratifico, portanto, a nulidade do auto de em face das razões de
fato e de direito aCimaexpostas, de modo que voto para que se conheça do Recurso
Voluntário, dando-lhe provimento para que ,seja reformada a decisão condel1atória
proferida em Primeira histância, e julgar NULO do auto de infração.

É como eu voto.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é ~
recorrente Célula de Julgamento ~e la Instância e recorrida Chalana
.Distribuidora de Alimentos Ltda. I,

, n~d"Sn""
tonsclheira

A 2' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve; por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário e,
dar-lhe provimento, para modificar a décisão condenatória proferida, em 1"
~nstância e, em grau de preliminar, decl~rar a nulidade do processo, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, e de acordo com o Pareter da Consultoria Tributária,
referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários do Estado do Ceará, el de a'o de 2010.

\ H ('-
Jos~ I e a cão de Souza

residente
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Jose Mo'reira Sobrinho
Conselheiro



•

•

,

- I

. .


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

